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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 173/2022 

Relator: Vereador Gerson Alves de Souza - PTB 

 

O seguinte projeto de lei, de iniciativa do Prefeito Municipal, tem como 

objeto dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que 

especifica, no valor de R$ 178.619,61 (cento e setenta e oito mil seiscentos e 

dezenove reais e sessenta e um centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal de Governo e Administração. 

Observa-se que, a presente  medida se justifica por conta da necessidade 

de criação de dotação orçamentária específica, para ocorrer com a transferência de 

recursos financeiros da Secretaria de Segurança Pública Estadual para o Município 

de Assis, oriundos da Emenda Parlamentar Individual Impositiva LOA 

2022.233.36252, de autoria da Deputada Estadual Patrícia Bezerra, conforme pode 

se verificar no Termo de Convênio. 

O convenio é destinado à aquisição de 23 (vinte e três) câmeras de alta 

resolução, para apoiar as atividades institucionais de Vídeo Monitoramento Público 

Municipal. 

Os recursos para atender a presente propositura serão advindos de 

excesso de arrecadação, durante o exercício de 2022, na forma do seu artigo 2º. 

Diante disto, cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar 

a autorização do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, 

fundamenta-se no inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II – especiais, os destinados às despesas para as quais não haja 

dotação específica.  

Dessa forma, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me 

de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2022. 

 

GERSON ALVES DE SOUZA  

Relator 
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